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EMENDA Nº

EM EN D A AO PROJETO DE LEINº85/2019
DISPÕE SOBRE ASDIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

O Vereador Otoniel Lima (PRB/SP), no uso de suas atribuições nesta Câmara
Municipal de RibeirãoPreto, Estadode São Paulo, em conformidade como artigo
143, 8 2, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, ce artigo 215, e
seguintes, do Regimento Interno, apresentamos a seguim

Sala das Comissões, 20 de mio de2019,

localizada entre as ruas Adalberto Fernandes, Profº Odette Paiva Bocchi, Américo |

Testoni e Av. Virgílio Socira, noJardim Paiva. |

Programa: Passa LimpoRibeirão - código nº 10.114

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal da Infraestrutura - código 02.11.00

Objetivos: Visando garantir o desenvolvimento urbanístico do município e o bem-
estar da populaçãolocal, vistoque o bairropossui déficit de áreas de lazere praças.
A implantação de academia ao arlivre leva emconsideração ofatode que, em
geral são instaladas em locais públicos e, por isso, são frequentadas por
qualquer tipo de pessoa. Homens, mulheres, idosos e crianças, todos têm
acesso aos mesmos equipamentos, no mesmo espaço e sob as mesmas
condições, Por conta disso, os equipamentos existentes em uma academia aoar
livre precisamser generalistas, issoé,fáceis de serem utilizados e flexá

suficiente para que mais de umexercício possa ser realizadonele.

Valor estimado: R$ 10.000,00 (dez mil de reais)

OBS: Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento
orçamentário da presente emenda nos anexos pertinentes, constantes no presente
Projeto de Lei nº 89/18,
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